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GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 12 DE ABRIL DE 2024

Resolução nº 01, de 12 de abril de 2024

Delibera sobre nomeação dos Membros da Diretoria do
Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Inte-
resse Social do Município de Guarantã do Norte, Estado de
Mato Grosso.

O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de In-
teresse Social do Município de Guarantã do Norte, Estado
de Mato Grosso, em reunião realizada no dia 08 de março
de 2.024, na sede da Secretaria Municipal de Assistência
e Desenvolvimento Social deste Município, no uso da com-
petência que lhes confere o Decreto nº. 021 de 06 de mar-
ço de 2.024.

RESOLVE:

Artigo 1º. Fica nomeados os Membros do Conselho Gestor
do Municipal de Habitação de Interesse Social do Município
de Guarantã do Norte, estado de Mato Grosso, eleitos pe-
los conselheiros, para Mandato de 02 - (dois) anos, com-
preendido no período 08 de março de 2024 a 08 de março
de 2026, sendo eles:

a) PRESIDENTE: Aurélio Pimenta Pereira; b) Vice-
Presidente: Jefferson Cavazini; c) Secretária: Thalya de
Macedo França.

Artigo 2º. Esta Resolução entrará em vigor da data da sua
publicação.

AURÉLIO PIMENTA PEREIRA

Presidente do CGFMHIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0399/2024 DE 12/04/2024.

PORTARIA Nº 0399/2024 DE 12/04/2024.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-

SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora
abaixo relacionada,

SERVIDORA
AVANEIDE PERPETUA DE
JESUS

CARGO
AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

01/04/2024 A 29/06/2024 (90
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

03/01/2019 A 02/01/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 12 (doze) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 12/04/2024,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0495/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0398/2024 DE 12/04/2024.

PORTARIA Nº 0398/2024 DE 12/04/2024.
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“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora IANA PATRICIA FER-
NANDES DE LIMA DA SILVA ORFANI, brasileira, maior,
portadora do RG nº 1682563-2 SSP/MT e do CPF nº
014.384.911-58e a senhora ANGELA MARIA MACEDO,
para a fiscalização do seguinte contrato:

CONTRATO DE GESTÃO 031/2024 –CONTRATAÇÃODE
EMPRESA HABILITADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE MONITORAMENTO, VISANDO ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de abril
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 12 (doze) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 12/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0494/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0400/2024 DE 12/04/2024.

PORTARIA Nº 0400/2024 DE 12/04/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
MARCIA DO CARMO SAN-
TOS

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

22/04/2024 A 06/05/2024 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

05/03/2022 A 04/03/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 22 de abril de
2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 12 (doze) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 12/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0496/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 0401/2024 DE 12/04/2024.

PORTARIA Nº 0401/2024 DE 12/04/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA ORAIDE BORGES

CARGO
AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

02/05/2024 A 16/05/2024 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

30/06/2018 A 29/06/2019

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 02 de maio de
2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 12 (doze) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 12/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0497/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0402/2024 DE 12/04/2024.

PORTARIA Nº 0402/2024 DE 12/04/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora ELIANE BATISTA NO-
VAIS, brasileira, maior, portadora do RG nº 1357802-2
SSP/MT e do CPF nº 900.088.471-34 e a senhora ANGE-
LA MARIA MACEDO, para a fiscalização do seguinte con-
trato:

CONTRATO 34/2024 –AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, ZE-
RO QUILÔMETRO, PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de abril
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 12 (doze) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 12/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0498/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Segunda-feira, 15 de Abril de 2024 • ANO III | N° 488

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 5 Assinado Digitalmente



Esse documento foi assinado por
Signatário CN=MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183,

OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
OU=AC CERTIFICA MINAS v5, L=Guaranta do Norte, ST=MT, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Sun Apr 14 22:30:35 UTC 2024

Emissor do
Certificado

CN=AC CERTIFICA MINAS v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
C=BR

Número Serial. 3392372780850078866

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)


	Índice
	
	PODER EXECUTIVO

	Gabinete do Prefeito
	Resolução nº 01, de 12 de abril de 2024

	Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional
	PORTARIA Nº 0399/2024 DE 12/04/2024.
	PORTARIA Nº 0398/2024 DE 12/04/2024.
	PORTARIA Nº 0400/2024 DE 12/04/2024.
	PORTARIA Nº 0401/2024 DE 12/04/2024.
	PORTARIA Nº 0402/2024 DE 12/04/2024.


		2024-04-14T22:30:35+0000
	MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183




